
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NP 3.302, de 10 de março de 1997. 

Dispõe sobre criação de cargos e dá 
outras pr=~ias. 

Vito Ardito Lerário, Prefeito Municipal, faz 
saber que a Cmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte lei:- 

Artigo 1.2 - Ficam criados no quadro de cargos 
e fupçí'xe,,,  da Prefeitura Municipal , os cargos abaixo: 

I. Coordenador de Planejamento de Informática".."-ref" 52 
- subordinado à Secretaria de Administração e Finanças 

2. Coordenador Administrativo de Pronto Socorro"."."-ref" 08 
-• subordinado à Secretaria de EducaçXo e aúde. 

Parágrafo úniço - Os cargos criados no caput 
do artigo 1Q serNo de provimento em comisso. 

Artigo 22 - O cargo de motorista 	Executivo 
criado pela Lei FIQ 2.308, de 29/06/89 fica reciassificado, 
passando da referência 24 para a referência 36" 

Parágrafo único - O cargo que trata o artigo 
anterior passa a ser de provimento em comissNo, subordinada ao 
Gabinete do Prefeito. 
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Registrada e Publicada na Procuradoria 
Juridica. em 10 de março de 1997. 

• 
T n Maria O 

Chefe de :4er,.. 
a Dantas da Gama 

iço Técnico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Artigo 32 - 	Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua nublicaçXo, revogadas a5 disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 10 de março de 1997. 

• 
Vito Ard to Lerário 
Prefeitc Municipal 

Sid ney Aze 	a Silveira 
Secwelârio de Adm. e Finanças 

ppj/ic.( lope 
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